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PORTARIA N.º 459, DE 26 DE JUNHO DE 2018. 

 

Nomeia Comissão de Avaliação da Apresentação do 

Sistema VAF – Valor Adicionado Fiscal. 

 

 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Renato de Faria Guimarães, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente o disposto nos artigo 72, inciso VI, 

c/c previsto no art. 114, ambos da Lei Orgânica. 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de calcular o índice de participação 

municipal no repasse de receita do Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI). 

RESOLVE: 

Art. 1º. – Nomear a Comissão de avaliação da Apresentação do Sistema 

VAF. 

Art. 2º. - Para compor a Comissão Municipal de Avaliação do Sistema -

VAF, ficam nomeados os seguintes servidores: 

 CLÓVIS FERREIRA SANTIAGO, ocupante do cargo de Secretário 

Municipal de Finanças, matrícula 2033-8; 

 GERALDO FÁBIO DE MENEZES, ocupante do cargo de Secretário 

Municipal de Administração e Planejamento, matrícula 2211-0; 

 FILIPE OLIVEIRA TELES, ocupante do cargo de Chefe de 

Departamento de Tributação e Fiscalização, matrícula 2035-4; 
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Parágrafo único - O primeiro nomeado assumirá a Presidência da 

Comissão e dará cumprimento à instauração dos procedimentos 

necessários, bem como a decisão final sobre o sistema. 

Art. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Igaratinga/MG, 26 de junho de 2018. 

 

 

Renato de Faria Guimarães 

Prefeito Municipal 


